
                

                 

 
 

 

 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
(PROJETO DE LEI Nº 775/21) 

(VEREADORES EDIR SALES – PSD, BOMBEIRO MAJOR PALUMBO – PP, RODRIGO GOULART – 
PSD, RUBINHO NUNES – UNIÃO E THAMMY MIRANDA – PL) 

 

Veda a nomeação de pessoa condenada, 
por sentença criminal com trânsito em 
julgado e fundamentada na Lei Federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha), para exercer cargo ou emprego 
público no Município de São Paulo, 
inclusive nos âmbitos do Poder Legislativo 
e da Administração Indireta. 

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 15 de dezembro de 2022, decretou a 

seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica vedada a nomeação de pessoa condenada, por sentença criminal 
com trânsito em julgado e fundamentada na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), para exercer cargo ou emprego público no Município de São Paulo, inclusive 
nos âmbitos do Poder Legislativo e da Administração Indireta. 

Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste artigo perdurará até o 
cumprimento integral da pena ou até a ocorrência de outra forma de extinção da punibilidade, 
conforme o caso. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Paulo, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

MILTON LEITE  
Presidente  
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